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CONSIDERANDO que a Terra Indígena localizada no mu-
nicípio de Belterra, Estado do Pará, ficou identificada nos termos do
§ 1º do art. 231 da Constituição Federal e do inciso I do art. 17 da Lei
nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, como sendo tradicionalmente
ocupada pelo grupo indígena Munduruku;

CONSIDERANDO os termos do Despacho nº 51/PRES, de
29 de outubro de 2009, do Presidente da FUNAI, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de outubro de 2009 e no Diário Oficial do
Estado do Pará de 17 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO que as contestações foram devidamente
analisadas e não lograram êxito em descaracterizar a tradicionalidade
da ocupação indígena, nos termos do art. 231 da Constituição Federal,
resolve:

Art. 1º Declarar de posse permanente do grupo indígena
Munduruku a Terra Indígena MUNDURUKU-TAQUARA com su-
perfície aproximada de 25.323 ha (vinte e cinco mil, trezentos e vinte
e três hectares) e perímetro também aproximado de 92 km (noventa e
dois quilômetros), assim delimitada: NORTE: partindo do Ponto P-01,
de coordenadas geográficas aproximadas 03°08'35,92"S e
55°09'22,18"WGr., localizado na margem direita do Rio Tapajós, se-
gue por uma linha reta até o Ponto P-02, de coordenadas geográficas
aproximadas 03°09'26,28"S e 55°08'32,95"WGr.; daí, segue por uma
linha reta até o Ponto-03, de coordenadas geográficas aproximadas
03°09'25,51"S e 55°01'36,76"WGr., localizado na linha limite do As-
sentamento do INCRA São Jorge. LESTE: do ponto antes descrito,
segue por uma linha reta até o Ponto-04, de coordenadas geográficas
aproximadas 03°13'59,41"S e 55°02'00,49"WGr., coincidente com o
Marco M-06, do Assentamento do INCRA São Jorge; daí, segue por
uma linha reta até o Ponto-05, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 03°13'48,71"S e 54°56'58,29"WGr., coincidente com o Mar-
co M-05, do Assentamento do INCRA São Jorge, localizado no bordo
direito da BR-163 (Santarém-Cuiabá), sentido Santarém - Itaituba;
daí, segue pelo referido bordo, sentido Itaituba, até o Ponto-06, de
coordenadas geográficas aproximadas 03°20'47,81"S e
54°54'53,66"WGr., localizado no bordo direito da BR-163 (Santarém-
Cuiabá), sentido Santarém - Itaituba (Do Ponto-03 ao Ponto-05 con-
fronta-se com o Assentamento do INCRA São Jorge). SUL: do ponto
antes descrito segue por uma linha reta até o Ponto-07, de coor-
denadas geográficas 03°21'38,62"S e 54°58'45,97"WGr.; daí, segue
por uma linha reta até o Ponto-08, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 03°18'31,92"S e 55°02'52,47"WGr.; daí, segue por uma linha
reta até o Ponto-09, de coordenadas geográficas aproximadas
03°12'34,10"S e 55°04'59,18"WGr., localizado na cabeceira do Iga-
rapé São Pedro; daí, segue por uma linha reta até o Ponto-10, de
coordenadas geográficas aproximadas 03°12'08,67"S e
55°07'31,46"WGr., localizado na confluência do Igarapé da Judite
com um igarapé sem denominação; daí, segue pelo Igarapé da Judite,
a jusante, até o Ponto-11, de coordenadas geográficas aproximadas
03°12'12,92"S e 55°07'46,30"WGr., localizado na confluência do Iga-
rapé da Judite com o Igarapé Martachim; daí, segue pelo Igarapé da
Martachim, a jusante, até o Ponto-12, de coordenadas geográficas
aproximadas 03°11'41,07"S e 55°08'13,95"WGr., localizado na con-
fluência do Igarapé Martachim com o Igarapé Dico Nobre; daí, segue
pelo Igarapé da Martachim, a jusante, até o Ponto-13, de coordenadas
geográficas aproximadas 03°11'48,69"S e 55°09'13,60"WGr., loca-
lizado na confluência do Igarapé Martachim com um Igarapé sem
Denominação; daí, segue pelo Igarapé da Martachim, a jusante, o
Ponto-14, de coordenadas geográficas aproximadas 03°12'00,31"S e
55°09'44,44"WGr., localizado na margem direita do Rio Tapajós.
OESTE: do ponto antes descrito, segue pelo referido rio, a jusante,
até o Ponto-01, início da descrição deste perímetro. Responsável
Técnico pela Identificação Limites: Reginaldo de Oliveira Carvalho,
Engenheiro Agrimensor, CREA nº 71.729/D -M. OBS: 1 - Base
Cartográfica utilizada na elaboração deste memorial: MI-588, DSG,
1982, Escala 1:100.000; e MI-589, DSG, 1983, Escala 1:100.000. 2 -
As coordenadas geográficas citadas neste memorial descritivo são

referenciadas ao Datum horizontal SAD-69.
Art. 2º A FUNAI promoverá a demarcação administrativa da

Terra Indígena ora declarada, para posterior homologação pela Pre-
sidente da República, nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001/73
e do art. 5º do Decreto nº 1.775/96.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

PORTARIA No- 569, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 1.775, de
8 de janeiro de 1996, e diante da proposta apresentada pela Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, objetivando a definição de limites da
Terra Indígena IRAPUÁ, constante do Processo FU-
NAI/08620.000704/1995-87;

CONSIDERANDO que a Terra Indígena localizada no Mu-
nicípio de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, ficou
identificada nos termos do § 1° do art. 231 da Constituição Federal e
do inciso I do art. 17 da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
como sendo tradicionalmente ocupada pelo grupo indígena Guarani
Mbyá;

CONSIDERANDO os termos do Despacho n°006/PRES, de
26 de janeiro de 2011, do Presidente da FUNAI, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de janeiro de 2011 e no Diário Oficial do
Estado do Rio Grande do Sul de 25 de abril de 2011;

CONSIDERANDO os termos dos pareceres da FUNAI, jul-
gando improcedentes as contestações opostas à identificação e de-
limitação da terra indígena, resolve:

Art. 1° Declarar de posse permanente do grupo indígena
Guarani Mbyá a Terra Indígena IRAPUÁ com superfície aproximada
de 222 ha (duzentos e vinte e dois hectares) e perímetro também
aproximado de 08 km (oito quilômetros), assim delimitada: Inicia-se
a descrição deste perímetro no Ponto 01, de coordenadas geográficas
aproximadas 30°20'38"S e 53°12'47"WGr, localizado à margem de
uma estrada existente, segue por uma linha reta até o Ponto 02, de
coordenadas geográficas aproximadas 30°19'55"S e 53°ir30''WGr; daí
segue por uma linha reta, até o Ponto 03, de coordenadas geográficas
aproximadas 30°19'46"S e 53°ir20"WGr, localizado à margem direita
de uma sanga sem denominação; daí segue pela referida sanga, a
jusante, até o Ponto 04, de coordenadas geográficas aproximadas
30°19'54"S e 53°iri3"WGr, localizado na sua confluência com o Rio
Irapuá; daí segue pelo referido rio, a montante, até o Ponto 05, de
coordenadas geográficas aproximadas 30°20"28"S e 53°10'59"WGr;
daí segue por uma linha reta, até o Ponto 06, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 30°20'49"S e 53°12'39"WGr, localizado à mar-
gem de uma estrada existente; daí segue pela referida estrada, sentido
BR-290, acompanhando a cerca existente, até o Ponto 01, início da
descrição deste perímetro. OBS: 1- Base Cartográfica utilizada na
elaboração deste memorial descritivo: SH.22-Y-A-II-4 - Escala
1:50.000 - DSG - Ano 1979 2- As coordenadas geográficas citadas
neste memorial descritivo são referenciadas ao Datum Horizontal
Córrego Alegre.

Art. 2° A FUNAI promoverá a demarcação administrativa da
Terra Indígena ora declarada, para posterior homologação pela Pre-
sidente da República, nos termos do art. 19, § 1°, da Lei nº 6.001/73
e do art. 5º do Decreto n° 1.775/96.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

PORTARIA No- 570, DE 11 DE MAIO DE 2016

Delega competência ao Secretário Nacional
de Justiça e Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, e suas
alterações, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de janeiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Nacional de
Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça e, nos seus impedimentos
e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para praticar
os seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - conceder a nacionalidade, por naturalização, na forma do
artigo 12, inciso II, alíneas "a" e "b" da Constituição;

II - decidir sobre igualdade de direitos e obrigações civis,
bem como sobre o gozo de direitos políticos, nos termos do Tratado
de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001; e

III - autorizar, em casos excepcionais e devidamente mo-
tivados, a mudança de nome ou de prenome, posteriormente à na-
turalização.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 890, de 26 de maio de
2014, do Ministério da Justiça.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de maio de 2016

No- 545 - Processo Administrativo nº 08700.006551/2015-96. Re-
presentante: Cade ex officio. Representados: Carlos Eduardo Correia
dos Reis e Valdenir Neves dos Reis. Advogados: Não constam dos
autos. Tendo em vista a Nota Técnica nº
14/2016/CGAA9/SGA2/SG/CADE (0192183), e, com fulcro no § 1º
do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Tendo em vista a referida Nota Téc-
nica, decido, com fundamento nos termos do art. 73 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do Cade, pelo en-
cerramento da instrução processual, ficando os Representados no-
tificados para a apresentação de alegações em 05 (cinco) dias úteis, a
fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas con-
clusões definitivas acerca dos fatos. Ao Setor Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

Em 11 de maio de 2016

No- 555 - Ref.: Processo Administrativo nº08700.008464/2014-92. Re-
presentantes: Multiarmazéns Ltda e Transportadora Simas Ltda;
Advs.: Pedro Gilberto Brand, Rafael Bicca Machado e outros/as.
Representada: Tecon Rio Grande S/A . Advs.: Paulo de Tarso Ramos
Ribeiro e outos/as. Decido pelo encerramento da fase instrutória,
ficando os Representados notificados para a apresentação de ale-
gações em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do Cade, a fim de
que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões
definitivas acerca dos fatos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 273, DE 9 DE MAIO DE 2016

Estabelece procedimentos, critérios e prio-
ridades para o financiamento de projetos de
implantação de Centrais Integradas de Al-
ternativas Penais, com recursos do Fundo
Penitenciário Nacional, no exercício de
2016, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a Lei Nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e suas alterações; a Lei
Complementar Nº. 79, de 07 de janeiro de 1994 e suas alterações; o
Decreto n.º 1.093, de 03 de março de 1994; o Decreto Nº 6.170, de
25 de junho de 2007 e suas alterações; a Lei N.º 13.242, de 30 de
dezembro de 2015; a Portaria nº 2.594, de 24 de novembro de 2011;
Portaria Interministerial MP/MF/CGU Nº 507 de 24 de novembro de
2011; a Portaria MJ Nº 458, de 12 de abril de 2011 e as Resoluções
Nº 05 de 09 de maio de 2006, Nº 01, de 29 de abril de 2008, todas
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, aplicáveis
no âmbito do DEPEN/MJ,

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica
MJ/CNJ nº 06/2015, firmado entre Ministério da Justiça e Conselho
Nacional de Justiça, tendo por objeto a conjugação de esforços entre
os partícipes para ampliar a aplicação de alternativas penais, com
enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade, con-
tribuindo para o enfrentamento do processo de encarceramento em
massa; e

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica
MJ/CNJ nº 07/2015, firmado entre Ministério da Justiça, Conselho
Nacional de Justiça e Instituto de Defesa do Direito de Defesa, tendo
por objeto a implantação do Projeto Audiência de Custódia, de modo
a fomentar e viabilizar a operacionalização da apresentação da pessoa
presa em flagrante delito à autoridade judiciária, no prazo máximo de
24 horas após sua prisão, contando com suporte de Centrais In-
tegradas de Alternativas Penais e Centrais de Monitoração Eletrônica
de Pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de se estruturar, no âmbito
do Poder Executivo das Unidades da Federação, serviços de acom-
panhamento e fiscalização das Alternativas Penais;

CONSIDERANDO a Portaria MJ nº 495, de 28 de abril de
2016 que instituiu a Política Nacional de Alternativas Penais, com o
objetivo de desenvolver ações, projetos e estratégias voltadas ao en-
frentamento do encarceramento em massa e à ampliação da aplicação
de alternativas penais à prisão, com enfoque restaurativo, em subs-
tituição à privação de liberdade, resolve:

Art. 1º Estabelecer normas gerais que nortearão a apresen-
tação de propostas e os procedimentos e critérios para o financia-
mento de projetos, ações ou atividades com recursos do Fundo Pe-
nitenciário Nacional - FUNPEN, no exercício de 2016, visando a
implantação de Centrais Integradas de Alternativas Penais, no âmbito
do Poder Executivo das Unidades da Federação.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º As propostas de convênios poderão ser apresentadas

exclusivamente pelos órgãos competentes dos Poderes Executivos
responsáveis pela administração penitenciária ou gestão de alterna-
tivas penais das unidades da Federação que não possuem convênios
vigentes para implantação de Centrais Integradas de Alternativas Pe-
nais, quais sejam: AP, CE, MS, MT, PA, PE, RJ, RN e RS.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA No- 145, DE 10 DE MAIO DE 2016

Prorrogação do prazo de validade do con-
curso público para provimento de cargos do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
- PGPE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA (Cade), no uso das atribuições subdelegadas
pela Portaria do Ministério da Justiça (MJ) nº 1.526, de 09 de abril de
2013, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 37 da Cons-
tituição Federal, no art. 238 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e de acordo com os termos do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 2 (dois) anos, a partir de 2 de junho de
2016, o prazo de validade do concurso público para provimento de
vagas nos cargos de nível superior e de nível intermediário do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006, e alterações, regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de1990, conforme o disposto no subitem
12.29, do Edital nº 1 - Cade, de 13 de dezembro de 2013, publicado
no Diário Oficial da União, em 16 de dezembro de 2013 (Seção 3,
págs. 82-86), e 17 de dezembro de 2013 (Seção 3, págs. 133-135),
cujo resultado final foi homologado pelo Edital nº 6 - Cade, de 2 de
junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União, em 2 de junho
de 2014 (Seção 3, págs. 128).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
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